
ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

Av. José Sampaio, ne 08, Prédio, Centro, Souto Soarês - Bahia, CEP 46.990-000

CNPJ 13.922.554/0001-98 -Telefax: 107513339-2150 | 2128

CONTRATO DE FORNECIM ENTO N' 071/2O22FOR.PTISS.
REF.: DTSPENSA DE LtCtrAçÁO N'56/2022PMSSDt.

INSTRU'IENTO CONÍRATUAL QUE CELEBRAII
E'VTRE S/ O MUNICIPIO DE SOUTO SOÁRES E Á
EMPRESA SAULO DE TARSO 

'TACEDO 
VIANA.EPP.

t - })NTRATANTES: O MUNTCÍP|O DE SOUTO SOÁRES, Pessoa Jurídica de Direrto Público
tntemo, com sede na Av. José Sampaio, no 08, Prédio, Centro, inscrito no CNPJ/MF soó o rl-o

13.922.554/0001-98, doravante denominado CONTRATANTE e a empresa sÀULo DE TARso
MACEDO VIANA-EPP, inscita no CNPJ sob no 08.733.984/0001-21, com sede à Praça Juthay
Magalhães, 90, centro, Souto Soares/BÁ, CEP: 46.99G000, CONTRATADA.

tl - REPRESE /IÁNIES. RepÍesênÍa o CONTRATANTE o P,efeito Municipat, senhor ANDRÉ LllZ
SAÜPNO CÁRDOSO, brasileiro, poftador do RG n" 746013930/SSP-BA SSP/BA e CPF n" 916.397.19í04,
residente e domiciliado na Rua Glóia Sampaio, lf 47, Centro, nesta Cidade.

Itt - DA AUTORIZAçAO DA D/SPENSA; O presente Contrato é celebmdo em deconência do Processo
Administrativo no 56n022, que faz paiê intêgrante e complementar deste Contrato, como se nele esfivsssê
contido.

lV - F|)NDAMENTO LÊGAL: O presente Contrato é regido pelas cláusulas e condiçôes nele contidas, pela Lei
8.666,€'3, e demais normas legais peftinentes.

CLÁUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO

1.1 Objetivo deste contrato é a aquisição de Prctetores solares, gua serão dest/,nados aos ÁgênÍes Comunitátio
de Sa(tde e Gais, confotme necessrdades da Secretaia Municipal de Sa(tde e Meio Ambiente deste
MunicÍpio.

CLÁUSULA SEGITNDA- DA OBRIGAçÃO DAS PÁRTES

2.1 Atém das obigações resultantes da obseNância da Lei 8.666/93, são obrigações da CONTRATADA:

t Comunicar imediatamente e por escrito a Administração Municipal, através da Fiscalizaçáo, qualquer

anormalidade verificada, inclusive de ordêm funcional, pan que sejam adotadas as providências de
reg u I aiz ação necessá ia s;
ll Atender com prontidáo as rcclamações por patte do recebedor dos produtos, objeto do presente contrato.
lll Manter todas as condições de habilitação exigidas na dispensa de licitação:

2.2 - Além das obrigações resuftantes da obseNáncia da Lei 8.66ü93, sáo obrigações da CONTRATANTE

t Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a CONTRATADA:
tt Notificar, fomal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as iÍêgularidades obsevadas no
cu m pi m ento de ste Co ntrato.
llt Notificar a CONTRATADA por escdto e com antecodência, sobre multas, penalidades e quaisquer
débitos de sua responsabilidade;
lV Apticar as sanções administratívas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemênto.

àLAUSULA TERCEIRA - FOR IA DE EXECUçAO DOS SERy,ÇOS
3.1 A contratada fomecerá os produtos definidos pela contratante, compreendendo no fomecimento que

oiginou o Processo de Dispensa de Licitação no 562022PMSSD|, nos termos constantes, vinculado a este

contrato.
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CIÁUSULA QUARTA. DO VALOR E CONDIçÓES DE PAGÀTTENTO

1.1. O valor global contratado é de R$ 9.870,N (Nove mil, oiúocerrúos ê setêaüt tais), confome planilha
abaixo:

1.2. No valor pactuado esÍáo ,/rcrusos Íodos os tibutos e, ou encargos sociais, resultantes da oryração
adjudicatóia conclulda, inclusive despesas corn freÍes e ouÍíos.

1.3. O pagamento será efetuado em até 30 (tinta) dias, a @ntar da efetiva atestação dos seÍores cúmpeÍêrlês
sobrc a execução dos seryrços a cada mês vencido, mediante apresentação da rcspectiva Nota Fiscal.

1,1 - A Nota FiscauFatura, deverá sar emitida pela licitante vencedoÊ/contÊtada, obigatoiamente com o
mesmo número de insctição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitaçáo e das pÍoposÍas de prcços,
bem como da Nota de Empenho:

1,5 - Em caso & devolução da Nota FiscauFdtura para @Íeçáo, o prazo para pagamento passaÉ d fluir após
a sua teapresentação.

1.6- O pagamento só será efetuado após a comprovação pelo contrato de que se encontrc em dia com suas
obngaçfus para com o s,sÍerna de seguridade social, mediante apresntação das Ceiidões Negativas de
Débito para @m as Fazendas Fedeml, Estadual e Municipal, para com o FGTS e Certidão Negativa de Débitos
Trabalhistâs.

5. DO PREçO E DO REAJUSTE:

5.1 - Os prcços dêverão ser expressos em reais e de confomidade com o edital, frxo e ineajustável.

5.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração dos p/eçús, caso úona o desequillbio econômico frnanceiro
do Contrato, confome disposto no 4ft. 65, alÍnea "d" da Lei 8.66&93.

CLÁUSULA SÜTA - DO PRAZO

6.1. O prazo do contrato sêá até 30flWn2z podendo ser pronogado mediante acotdo entre as paíÍes e nos
tetmos da Lei 8.666R3, obseNando o quanto estabelecido no aft. 24, lV, da Lei no 8.64ü93.

cLÁusuLA sÉTmA - REcuRso oRçA,//ENrÁRto :

7.1. As despesas deconentes da execuçáo do objeto do píesente contíato conetáo a catgo da seguinte
\
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ITEM DESCR çÁO QUANT UND VL. UNT VL. TOTAL

01 Ptototot Solar, FPS 40, bque sêco, rês,sÍente â

água e suor, liwe de parabenos, testado

dermatologicamente. Embalagem contendo 1209,

para os agentes comunitário de saúde.

100 Und R$ 32,90 R$ 3.290,00

02 Prctetor Solar, FPS 60, toque seco, rcsisfênÍê á

água e suor, liwe de parabenos, testado

dematologicamente. Embalagem contendo 1209,

para os Gans.

200 Und R$ 32,90 R$ 6.580,00

TOTAL R$ 9.870,00

"er



@ ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAT DE SOUTO SOARES

Av. José Sampaio, ne 08, Prédio, Cenro, Souto Soares - Bahia, CEP 46.99GüX)
CNPJ 13.922.554/m01-98 - Telefax: l075l 3?39-2tSO I 2128

dotaçáo o,çamentáia:

Unidade Orçamentáia: 02.10.01 - Secretada Municipalde Desen. e Meio Ambiente.
Projeto/ Atividade: 2155 - Manutençtu Das Ações da Sec. Muni. & Desen. e Meio Ambiente.
Ebmento de Despesa: 3390.32.00.00 - Material de Di§nbuição Gratuita.
Fonta: 00

8 . CLÁUSULA O'TAVA. DAS PENALIDADES:
8., - Nos temos do art. 86 da Lei n. 8.666R3, fica estipulado o Wrcentual de 0,5% (meio por canto) sobrc o
valor inadimplido, a título de mufta de norc, por dia de at'e,so injustifrcado no fomecimento do obieto deste
pregão, até o limite de lafÁ (dez por cento) do valor empenhado.

8.2, Em caso de inexecuçáo total ou parcial do pactuado, em razão do descumpimento de qualquer das
condiçfus avençadas, a contntada frcaá sujeita ás segu,nÍes pnalidades nos tem/os do art. 87 da Lei n.

8.666193:

I - advertência;
ll - multa de ,(PÁ (dez pot cênto) do valor do contrato,
/r, - suspensão tempoéia de pafticipar de licitação e impedimento fu contratar com a Administração por
prazo não supeior a 2 (dois) anos e,
lV - dêclaraçáo de inidoneidade para licitar ou antratar @m a Administração PÚblica.

8.3. Quem convocada dentro do pnzo cle validade da sua prcposta, não celebrur o contrcto, deixar de entrcgar
ou aprcsentar documentação falsa exigida para o cedame, ensejar o retatdamento da execuçáo de seu obieto,
não mantiver a proposta, Íalhar ou Íraudar na execução ú contrato, compoftar-se de modo inid6nêo ou cometer
fraude fiscat, ficaÉ impedida de licitar e contratar com a Uniêo, Estados, Distrito Federal ou Municípios Wlo
prazo de até 5 (cinco) arrGs, s6m prcjuízo das multas previstas em edital e no contralo e das demais
cominações legais.

8.1. As penalidades soínenÍe podetáo ser rclevadas ou atenuadas pela autoridade competente aplicando-se o
PincÍpio da Propotcionalidade, em razão de circunstâncias fundamentados em fatos reais e comprovadoE,
desde que formuladas por escrito e no prczo máximo de 5 (cinco) drbs úêis da data em que {or oficiada a
pretensáo da Adminisüã,çáo no sentido da aplicaçáo da pena.

8.5 - As multas de que trata este capltub, deverão ser re@lhidas pelas adjudicatádas em conta coÍente em
agéncia bancária devidamente crcdenciada Wlo município no prazo máximo de 05 (cinco) a contar da data da
notifrcação, ou quando for o caso, abrada judicialmente.

8.6 - Ás muftas de que trata este capítulo, setáo descontadas do pagamento eventualmente devido pela
Administração ou na impossibilidada de ser feito o desconto, recolhida pela adiudicatáia em conta coflente em
agéncia bancáia devidamente dedenciada pelo municÍpio no prazo máximo de 05 (cinco) dias a @ntar da
notificaçáo, ou quanú for o caso, cobrado judicialmente.

CLÁUSUI-A NONA. DÁ RESC'SÁO CONTRATUÀL

9.1 - A rescisão cgntratual poderá ser deteminada pr ato unilateral e escIrÍo da Administraçáo, nos casos
enumerados nos incisos l, Xll e XVll do art. 78 da Lei Fedenl no 8.66Ü93;
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CLÁUSULA DÉCIMA. DA PUBLICAçAO

Unidade Oryamentáia: 02.05.02 - Sec,êtaia Municipal de Saúde.
Projeto/ Atividade: 2055 - Manutençáo Das Açôes da Atenção Básica.
Elemento de Despesa: 3390.32.00.N - Mateial de Üstibuiçáo Gratuita.
Fonte: Saitd9 - 15?6
Fonte: 14 - SUS.
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10.r. Dentro do prazo legal, contado de sua assinatura, o CONTRATANTE providenciaá a publicaçáo de
resumo deste Contrato na imprcnsa ofrcial do município.

âLÁUSULA DÉàIHA PRIHEIRA. DA wGÊNcIA

11.1. O prcsente do Contrato vigonrá do dia 30n32022 a 3A0ü2022

CLAUSULA DÉCI'TA SEGUNDA- DA FISCALIZAçÃO DO CONTRATO

72.7. O fomecimento deste contrato será frscalizado oc.lo seuidor RodtQo Vieira Andnde, inscrÍto no CPF de
n.o 035.303.54í97, portador da Mafricula de n.o 571, pam exercer as atribuições de Gestor de Contntos
Administrativos do Poder Executívo Municipal, conforme Decrcto Municipal de n.o 172, de 26 de agosto de
2021, publicado em 26 de agosto de 2021 no Diáio Oftcial do Municipio.

CLÁUSULA DÉCITATERCEi/RA. DO FORO

13,1. Fica eleito o Foro desta Comarca pan diimir questões oiundas deste Contrato.

E por estarcm de acgdo, lavíou-§ o prcsente temo, em 03 (tés) vias de igual teor e forma, as quais Íonm
lida e assinadas pelas paies @ntratantes, na presençe de duas testêmunhas.

SOUIO SOÁRES-BA, 30 de Maqo de 2022.

Testemunhas:

& 3lt. WZa+

cÁRDOSO o TARSO MACEDO
CNPJ sob no 08.733.
Contabde

1

/Vzls 72 7'7a

LUIZ
PreÍeito lüunicipal
Contratante
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